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TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO Nº 011/2025 
CONTRATO N°: 109/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 030/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 2025015785 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE JARDINAGEM, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

INTEGRADA MUNICIPAL DE 

ENSINO SUPERIOR – FIMES E MANA 

PARTICIPAÇÕES E OBRAS LTDA.  

Por este primeiro termo aditivo, a FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL 

DE ENSINO SUPERIOR – FIMES, fundação pública municipal criada pela Lei nº 

278/85, com sede na Rua 22, s/nº, Setor Aeroporto, Mineiros - Goiás, inscrita sob o CNPJ 

nº 01.465.988/0001-27, mantenedora do Centro Universitário de Mineiros - UNIFIMES, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora Geral, 

bem como Reitora do Centro Universitário, a professora Ma. Juliene Rezende Cunha, 

brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Mineiros, inscrita no CPF sob 

o n. 036.690.796-45, portadora do RG n. 3315365-4165284 SSP/GO, legitimada para o 

cargo através do Decreto Municipal nº 335, de 23 de janeiro de 2025. E de outro lado a 

CONTRATADA, MANA PARTICIPAÇÕES E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 39.939.312/0001-09, com sede na Rua 

Octaviano Gozzano, n. 325, Complemento sala 53, Andar 5, Edifício Planeta Office 

Center, Bairro Parque Campolim, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP: 

18.048-100, neste ato representada pela Srª. Helen Cristina Eufrasio, brasileira, solteira, 

empresaria, inscrito no CPF sob o nº: 401.862.308-93, portador do RG n°: 44.675.909 

SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Pedro José Pereira, n. 157, Centro, na cidade Pilar 

do Sul, São Paulo CEP: 18.185-000, estabelecem os seguintes termos:       

CONSIDERANDO, que o fim da vigência do contrato se aproxima, e que o 

processo se encontra munido de toda a documentação necessária.  
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RESOLVEM celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM em conformidade com as 

disposições da Lei nº 14.133/21, e demais preceitos da legislação pertinente, mediante as 

seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 

Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato de 

prestação de serviços n.° 109/2024, oriundo do pregão eletrônico n.° 030/2024 que 

tinha como finalidade a contratação de empresa para a execução da revitalização de parte 

do ambiente externo do Campus I da UNIFIMES, atendendo as necessidades da 

FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR – FIMES. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Este termo aditivo prorroga o prazo contratual por mais 3 (três) meses a contar 

de 20 de março de 2025, com término previsto para 19 de junho de 2025, podendo ser 

prorrogado caso haja interesse das partes contratantes, e nos estritos termos legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas previstas no contrato originário. 

O presente termo aditivo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, e por 

estarem assim acordes, as partes assinam este termo, que passará a fazer parte integrante 

do contrato, para todos os efeitos de direito, na presença de duas testemunhas. 

Mineiros/GO, 18 de março de 2025. 
 
 

___________________________________________________ 
FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FIMES 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
MANA PARTICIPAÇÕES E OBRAS LTDA 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1ª_________________________                                   2ª ___________________________ 
 
CPF:                                                                           CPF:  
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Comprovante de Assinatura Eletrônica

1 - Aditivo mana - jardinagem

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01,
Art. 10o, §2.

Verificador de
autenticidade Página 1/1

ATENÇÃO: Este Log é exclusivo ao documento número #ZgtMXjpEjq20aCl-D7FFXgiTqSKZOwl e deve ser
considerado parte do mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://app.okdocs.com.br/verificador
Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

DOCUMENTO:
NOME: 1 - Aditivo mana - jardinagem
ID ÚNICA: #ZgtMXjpEjq20aCl-D7FFXgiTqSKZOwl
Hash do documento original (SHA256):
38ce1fb06fd5315a422e1e505dfdf48ab90d7be481faffc56571c3ed6fabb201

DATA E HORA:
Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil, sendo este Sincronizado
com o NTP.br e Observatório Nacional (ON).

Certificado de assinatura gerado em 18/03/2025 - 16:49:37 (GMT -3:00) (GMT -3:00)

TOTAL DE 3 ASSINATURAS, SENDO:

ASSINANTE ASSINOU EM
1. DANIELA PEREIRA DE SOUZA (Testemunha) 18/03/2025 - 16:56:08 (GMT -3:00)
2. Isabela Souza de Lorêdo (Testemunha) 18/03/2025 - 16:48:08 (GMT -3:00)
3. JULIENE REZENDE CUNHA (Signatário) 18/03/2025 - 16:49:37 (GMT -3:00)

HISTÓRICO COMPLETO:

Data e Hora Evento
18/03/2025 - 16:32:05 (GMT -3:00) EVANDRO ALMEIDA FRANCA solicitou as assinaturas.
18/03/2025 - 16:56:08 (GMT -3:00) DANIELA PEREIRA DE SOUZA assinou no papel de Testemunha, autenticando-se

pelo número whatsapp danielasouza@unifimes.edu.br , Coordenadas GPS:
-17.55251319363322, -52.55205281284346 e utilizando o IP 191.37.226.133

18/03/2025 - 16:48:08 (GMT -3:00) Isabela Souza de Lorêdo assinou no papel de Testemunha, autenticando-se pelo
número whatsapp isabelasloredo@unifimes.edu.br , Coordenadas GPS:
-17.552241208873248, -52.55132060349431 e utilizando o IP 104.28.63.133

18/03/2025 - 16:49:37 (GMT -3:00) JULIENE REZENDE CUNHA assinou no papel de Signatário, autenticando-se pelo
número whatsapp juliene@unifimes.edu.br , Coordenadas GPS:
-17.55251319363322, -52.55205281284346 e utilizando o IP 191.37.226.133
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